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"ACR.ESCENTÀ A REDAçÃO »O§r.o,
ARTIGO 56, DO REGIMENTO INTERNO
DACAMARA MUNICIPAL.'

Artigo l.o - Fica alüerado o§1,o, artigo 56 , do Regimento Interno
da Câmara Municipal , o qual acrescenta a seguinte redação :

Çr,o - Fica determinado duas noites por.tês 
' 

para
realização de sessões ordinárias ; com início às 19 horas e término
às 22 horas.

Artrgo 2.o
aprovação .

Esta resoluçâo entra em vigor na data de sua

Artigo 3.o - Revogam- se as disposições em contrário .

Erls daÊ Sôsaões , de
o Grande ,04 de junho de 1998
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ESTAOO DO RIO GNANDE DO sUT

oÂMARA MUNIoIPAI.' DO RIO GRANDE
coMlssÃo DE c0t{sTtlutÇÀo E JUsÍrÇA

A6sunto:

Esta Comissâo, âpós sprscie? o projsto do Loi, constanle do Prooeseo

acimâ m€ncionado, dêclsrâ trstar-sÊ d6 mrtériâ CONSTITUCIONAL.

E6te o pâr€csr dest. ComisEão, que o submotê à delibo?âção do Plenário,
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